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LEI Nº 2.740, DE 13 DE MAIO DE 2026 - ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.825, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, 
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.316, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022 PARA AUTORIZAR, DE FORMA 
ESPECÍFICA E RESTRITA, A CONSIGNAÇÃO FACULTATIVA 
EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS CONSELHEIROS 
T U T E L A R E S  D O  M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L ,  
EXCLUSIVAMENTE PARA FINS OPERACIONAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º A Lei Municipal nº 1.825, de 26 de dezembro de 
2018, alterada pela Lei Municipal nº 2.316, de 13 de dezembro de 2022 
passa a vigorar acrescida do art. 1º-A, com a seguinte redação: “Art. 1º-A 
Fica autorizada, de forma específica e restrita, a consignação facultativa 
em folha de pagamento dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Sobral, exclusivamente para fins de operacionalização de descontos 
voluntários, mediante autorização expressa e individual do consignado. 
§ 1º Para os fins exclusivos deste artigo, os Conselheiros Tutelares são 
considerados agentes públicos investidos em mandato eletivo especial, 
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990), vedada qualquer equiparação a agentes 
políticos ou a outras categorias de agentes públicos. § 2º A autorização 
prevista neste artigo não implica alteração de regime jurídico, 
remuneratório, previdenciário, orçamentário ou funcional, nem gera 
extensão de direitos, vantagens ou prerrogativas aplicáveis a outras 
categorias de agentes públicos. § 3º A consignação facultativa dependerá 
de autorização prévia, expressa e individual do Conselheiro Tutelar, 
sendo vedada qualquer forma de imposição, condicionamento ou 
presunção de consentimento.” Art. 2º O art. 3º da Lei Municipal nº 1.825, 
de 26 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Municipal nº 2.316, de 13 
de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido do § 7º, com a seguinte 
redação: “§ 7º A consignação facultativa em folha de pagamento dos 
Conselheiros Tutelares do Município de Sobral poderá ser destinada à 
contratação de empréstimos ou outros ajustes junto a instituições 
consignatárias regularmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 
observadas as disposições desta Lei e sua regulamentação.” Art. 3º O art. 
4º da Lei Municipal nº 1.825, de 26 de dezembro de 2018, alterado pela 
Lei Municipal nº 2.316, de 13 de dezembro de 2022, passa a vigorar 
acrescido do § 4º: “§ 4º No caso dos Conselheiros Tutelares, o total das 
consignações facultativas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 
valor da remuneração líquida mensal percebida, observados os critérios 
de cálculo previstos no § 1º deste artigo.” Art. 4º Fica acrescido o art. 4º-
A à Lei Municipal nº 1.825, de 26 de dezembro de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º-A A operacionalização das 
consignações facultativas dos Conselheiros Tutelares observará, 
obrigatoriamente: I - a vigência do mandato eletivo como limite máximo 
para a duração dos contratos consignados; II - a atuação do Município 
exclusivamente como intermediário operacional do desconto em folha, 
sem responsabilidade por inadimplência, saldo devedor remanescente 
ou quaisquer obrigações contratuais assumidas pelo consignado; III - a 
prévia celebração de convênio ou instrumento equivalente entre o 
Município e as instituições consignatárias, na forma da regulamentação; 
IV - a suspensão automática das consignações nos meses em que o 
Conselheiro Tutelar estiver em licença ou afastamento sem 
remuneração, ou quando a sua remuneração líquida for insuficiente para 
a averbação da parcela, cabendo à instituição consignatária a cobrança 
direta do valor devido, sem qualquer ônus ou coobrigação para o 
Município.” Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta 
Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, podendo disciplinar, 
especialmente: I- os procedimentos administrativos para inclusão, 
controle e cancelamento das consignações; II - os tipos de consignações 
facultativas admitidas; III - os requisitos para habilitação das instituições 
consignatárias; IV - os mecanismos de controle da margem consignável 
e de proteção ao consignado. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 13 DE MAIO DE 2026. OSCAR 
SPÍNDOLA RODRIGUES JÚNIOR - Prefeito Municipal de Sobral. 

DECRETO Nº 3.854 , DE 14 DE MAIO DE 2026 - ALTERA O 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.106, DE 11 DE JANEIRO DE 
2023, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 749/2007 e suas alterações, que 
cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - CADEB; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, e dá outras 
providências; CONSIDERANDO o art. 34, § 9º, da Lei Federal nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020, segundo o qual o mandato dos 
membros dos conselhos do FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução para o próximo mandato, iniciando-se em 1º de janeiro do 
terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo; 
CONSIDERANDO a necessidade de proceder à recomposição parcial 
da representação no Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CADEB, especificamente quanto aos representantes dos estudantes da 
educação básica, em razão de perda superveniente da condição de 
representatividade, bem como dos representantes do Conselho Tutelar, 
em razão do encerramento dos respectivos mandatos internos, conforme 
solicitação formal da Presidência do CADEB; DECRETA: Art. 1º O 
Anexo Único do Decreto nº 3.106, de 11 de janeiro de 2023, passa a 
vigorar com as alterações constantes no Anexo Único deste Decreto, 
exclusivamente quanto à substituição dos representantes dos estudantes 
da educação básica e do Conselho Tutelar. Art. 2º Ficam mantidas e 
inalteradas as demais disposições do Decreto nº 3.106, de 11 de janeiro 
de 2023, inclusive as nomeações não alcançadas por este Decreto. Art. 3º 
Os membros ora substituídos e nomeados complementarão o mandato 
em curso, com vigência até 31 de dezembro de 2026. Art. 4º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
maio de 2026. Oscar Spíndola Rodrigues Junior - Prefeito de Sobral/CE. 

DECRETO Nº 3.855/2026 - GABPREF - REGULAMENTA, NO 
Â M B I TO  D O  M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L -  C E ,  A 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL 
DE VACINAÇÃO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DAS REDES 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.886, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.886, 
que institui o Programa Nacional de Vacinação em Escolas Públicas, 
com a finalidade de ampliar a cobertura vacinal entre alunos da educação 
infantil e do ensino fundamental; CONSIDERANDO o disposto no art. 
7º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal nº 
8.069/1990), que assegura à criança e ao adolescente o direito à proteção 
à vida e à saúde; CONSIDERANDO o art. 11 do ECA, que garante o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde; CONSIDERANDO o art. 14 do ECA, 
que determina a obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias; CONSIDERANDO a 
necessidade de fortalecimento das ações intersetoriais entre saúde e 
educação para prevenção de doenças imunopreveníveis; 
CONSIDERANDO a importância da vacinação como medida de 
proteção individual e coletiva da população escolar; CONSIDERANDO 
a competência do Município para organizar e executar ações de 
promoção, prevenção e vigilância em saúde no âmbito local; 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer o Programa Saúde na 
Escola (PSE), como estratégia intersetorial entre saúde e educação, 
ampliando as ações de promoção, prevenção e atenção à saúde da 
comunidade escolar; DECRETA: Art. 1º Fica regulamentada, no âmbito 
do Município de Sobral, a realização de ações de vacinação nas escolas 
públicas das redes municipal e estadual de ensino, como ação prioritária 
da Secretaria da Saúde, em articulação com a Secretaria da Educação, no 
âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE) com foco nos estudantes da: 
I - educação infantil; II - ensino fundamental. Art. 2º As ações de 
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vacinação escolar têm por finalidade: I - ampliar a cobertura vacinal da 
população público alvo de crianças e adolescentes; II - atualizar o 
esquema vacinal dos estudantes; III - prevenir a ocorrência de surtos de 
doenças imunopreveníveis; IV - Promover a integração entre as políticas 
públicas de saúde e educação V - Garantir a efetivação do direito à saúde 
de crianças e adolescentes, conforme preconizado no ECA; VI - 
Promover a integração entre escola, família e comunidade, com foco na 
conscientização sobre a importância da vacinação; VI - Contribuir para o 
alcance das metas estabelecidas pelo Programa Nacional de 
Imunizações (PNI). Art. 3º A coordenação das ações previstas neste 
Decreto ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde, 
em articulação com: I - A Secretaria Municipal da Educação; II - A 
Coordenadoria Regional da rede estadual de ensino; III - Os gestores das 
unidades escolares e gestores dos Centros de Saúde da Família Art. 4º 
Compete a Secretaria Municipal de Saúde I - Planejar, executar as ações 
de imunização nas escolas e outros equipamentos públicos; II - Elaborar 
o cronograma anual de vacinação nas escolas; III - Disponibilizar 
equipes de saúde habilitadas para aplicação dos imunobiológicos; IV - 
Garantir a conservação, transporte e acondicionamento adequado das 
vacinas; V - Realizar campanhas de educação em saúde, em parceria com 
a Secretaria da Educação e com o PSE; VI - Registrar as doses 
administradas no e - sus PEC - Prontuário Eletrônico do Cidadão; VII - 
Monitorar e avaliar os resultados das ações executadas. VIII - Consolidar 
relatórios semestrais das ações realizadas, a serem encaminhados ao 
Conselho Municipal de Saúde. Art. 5º Compete à Secretaria da Educação 
e Unidades Escolares participantes I - Comunicar previamente aos pais 
ou responsáveis sobre a realização das ações; II - Apoiar logisticamente 
as ações nas escolas e creches; III - Mobilizar gestores, professores e 
família para adesão às atividades; IV - Disponibilizar espaço físico 
adequado para atendimento das equipes de saúde; V - Encaminhar o 
termo de autorização para vacinação; VI - Organizar o fluxo dos 
estudantes no dia da ação; VII - Designar articulador responsável pela 
interlocução com a Secretaria da Saúde e o PSE, encarregado do 
monitoramento, acompanhamento e cumprimento das ações de 
imunização nas Unidades Educacionais Art. 6º A vacinação dos 
estudantes dependerá de: I - Apresentação da caderneta ou comprovante 
vacinal, que deverá ser inserido como documento obrigatório no ato da 
matrícula do educando na unidade escolar; II - Autorização expressa dos 
pais ou responsáveis legais, que deverá ser assinada no ato de matrícula 
do aluno na escola; III - Avaliação prévia da situação vacinal pela equipe 
de saúde. Art. 7ºAs ações previstas neste Decreto poderão correr: I - 
Durante campanhas nacionais de vacinação; IIEm calendário próprio 
definido pelo Município; III - Em ações extraordinárias diante de 
necessidade epidemiológica. Art. 8º As ações poderão ser desenvolvidas 
em parceria com: I - Conselho municipais de políticas públicas; II - 
Instituições de ensino superior e entidades da sociedade civil; III - 
Organizações comunitárias e religiosas que atuem em defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes Art. 9º Fica estabelecido que a vacinação de 
crianças e adolescentes será considerada ação prioritária na agenda 
intersetorial de saúde e educação do Município de Sobral, em 
consonância dom o ECA, PSE e PNI. Art. 10º As despesas decorrentes da 
execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria Municipal da Saúde. Art. 11º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPALPREFEITO 
JOSÉ EUCLIDESFERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de Maio de 
2026. OSCAR SPÍNDOLA RODRIGUES JÚNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral. 

ATO Nº 1036/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021, o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro 
de 1992, as alterações constantes na Lei Complementar nº85, de 13 de 
dezembro de 2022 ao artigo 101 da Lei nº038/92 e considerando ainda o 
que consta no Processo nºP44568/2026, RESOLVE conceder licença 
para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período de 
04( QUATRO) ANOS ao (a) servidor (a) JOSE GOMES BRAGA, 
matrícula nº Nº30051 e Nº45120, PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (6º AO 9º) - LÍNGUA 
PORTUGUESA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da publicação do Ato. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 1037/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE nomear JOSE HENRIQUE LINHARES, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 
1, Simbologia AMS-1, do (a) Célula do Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (CEREST), do (a) COORDENADORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 08 de maio de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1038/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar a pedido GIRLAYNE NOGUEIRA DE SOUSA COSTA, do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, 
do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 07 de maio de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1039/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE nomear GIRLAYNE NOGUEIRA DE SOUSA COSTA, 
para o cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia 
DNS-3, do (a) Célula de Imunização, do (a) COORDENADORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 08 de maio de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1040/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar CARLOS NAZARIO MUNIZ JUNIOR, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO II, Simbologia 
DAS-2, do (a) Núcleo da Jovem Guarda, do (a) Célula de Articulação 
Comunitária e Intersetorial de Políticas de Cidadania, do (a) 
COORDENADORIA DE CIDADANIA, do (a) estrutura administrativa 
do (a) SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ , a partir do dia 07 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1041/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar GERARDO LUIS DE FRANCA JUNIOR, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO II, Simbologia 
DAS-2, do (a) Núcleo de Identificação de Demandas Sociais, do (a) 
Célula de Inserção Social, do (a) COORDENADORIA DE 
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GABINETE DO PREFEITO


